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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
 
 

Pregão Eletrônico n.° 10/2013 – Ministério dos Tran sportes - Empresa de 
Planejamento e Logística S.A – EPL/DF. 

 
 

Impugnante: VIVO S/A  
 
 

A (o) Sr. (a) Pregoeiro do Ministério dos Transport es - Empresa de 
Planejamento e Logística S.A – EPL/DF,  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TELEFÔNICA BRASIL S/A.,  Companhia Aberta, com sede na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, 
CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/001-62, NIRE nº. 
35.3.001.5881-4, sucessora por incorporação de VIVO S/A, sociedade anônima 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.449.992/0155-10, com filial no SCS, Quadra 02, Bloco 
C, lojas 206 e 226, P / Pav. 1º ao 7º, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70302-916, vem, 
respeitosamente, perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  do 
PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, com sustentação no § 2° do artigo 41 da lei 
8.666/1993 - aplicável por força do artigo 9º da lei federal nº 10.520/2002 - e artigo 
18 do Decreto Federal nº 5450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 
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I - TEMPESTIVIDADE. 
 
Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado 

que a sessão pública eletrônica está prevista para 11/07/2013, tendo sido, portanto, 
cumprido o prazo pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.º da lei 
8666/1993 e artigo 18 do Decreto Federal n.º 5450/2005. 

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 
O Pregão Eletrônico em referência tem por objeto a “Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal – 
STMP, a ser executado de forma contínua, conforme as especificações e condições 
constantes deste Edital e seus anexos”. 

 
A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato 

convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na lei 8666/1993 (com 
alterações posteriores) e na lei federal n.º 10520/2002, quer por restringirem a 
competitividade, condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento 
licitatório. 

 
Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, 

facilitando-se a compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se 
interpretações equivocadas. 

 
Um fundamento justifica a presente impugnação, conforme exposição a 

seguir. 
 

III - ESCLARECIMENTO QUANTO AO CNPJ DA NOTA FISCAL E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS.  

 
O edital em apreço tem como objeto a contratação de empresa para a 

prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, no Distrito Federal. 
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Inicialmente, insta esclarecer que alguns documentos expedidos para a 
empresa Vivo, ainda que utilizados para as filiais, são realizados em nome da Matriz 
VIVO S.A. 

 
Desta maneira, facilitando a agilidade e compreensão da análise dos 

documentos no certame, a empresa apresentará na fase de habilitação e proposta 
de preços os documentos em nome exclusivamente de sua matriz.  

 
Entretanto, em função das legislações tributárias que são específicas 

para cada Estado e, por conseguinte, repercutem nos tributos e alíquotas incidentes, 
os faturamentos somente podem ser efetivados pela filial de cada Estado onde os 
serviços serão efetivamente prestados. 

 
De fato, o pretenso problema de faturamento envolve uma questão 

preliminar relativa aos próprios critérios de incidência tributária. 
 
Ressalta-se que não há qualquer problema neste procedimento, dado 

que, ainda que haja um problema de incidência tributária no que se refere à 
autorização para as filiais, a pessoa jurídica da contratação é a mesma daquela que 
efetivou a habilitação no certame. 

 
Vale ressaltar que tal alteração não significa mudança da pessoa 

jurídica prestadora do serviço, dado que se trata de apenas uma única pessoa 
jurídica e, portanto, de um único sujeito de direit os e obrigações , sendo que a 
diferenciação do CNPJ ocorre apenas para efeito de Administração Tributária, com o 
foco na diferenciação entre a matriz e as filiais.  

 
Desta feita, diante dos esclarecimentos, requer que  seja retificado 

o edital permitindo que o CNPJ das notas fiscais be m como o contrato firmado 
seja com a filial da licitante do Distrito Federal,  local onde os serviços serão 
efetivamente prestados, mas, que na fase de habilit ação e oferecimento de 
propostas sejam exigidos tão somente os documentos da matriz, suficientes 
para comprovar quaisquer situações da empresa, como  grupo societário, e 
resguardar direitos e deveres do contratante.  
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III - REQUERIMENTOS.  
 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 
impugnação, com a correção necessária  do ato convocatório para que se afaste 
qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

 
Tendo em vista que a sessão pública eletrônica está designada para 

11/07/2013, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo  a esta impugnação, 
adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora 
apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo o ritual do artigo 4.º da lei 
10.520/2002 ser considerado inválido, considerados os equívocos no edital ora 
apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo 
avaliação das propostas e dos documentos de habilitação. 

 
Requer, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados, seja 

mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte 
da autoridade competente para tanto. 

 
Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Brasília/DF, 04 de julho de 2013. 
 
 

 

Vânia Diniz  

Gerente de Negócios Governo 

VIVO S/A 


